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ATOS DO EXECUTIVO 

 
REPUBLICAÇÃO 
 
DECRETO 245/2013 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2013 e dá outras providências. 

 
    A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no 
disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 4320/64, e artigo 8 , inciso II da Lei Municipal 2445/12, resolve e: 

DECRETA 
    Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2013, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 350.694,74 (Trezentos e cinquenta mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro centavos), para reforço nas seguintes 
dotações: 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12011-013 Contribuição para Formação do PASEP  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

134 MDE - PDDE 694,74 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12012-034 Encargos Aplicação dos Recursos do Fundeb 60%  

3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais  

101 Fundeb 60% 350.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da 
rubrica de receita 1.7.21.35.99.05.00.00 no valor de R$ 694,74 e o excesso de arrecadação da rubrica de receita 1.7.24.01.01.00.00 no valor de R$ 
350.000,00. 

    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Tibagi, 20 de dezembro de 2013. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

DECRETO 301/2014 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2014 e dá outras providências. 

 
     A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com 
base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2505/13  resolve e: 

DECRETA 
 
    Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2014, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 3.319.187,32 (Três milhões trezentos e dezenove mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e dois centavos), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12011-009 Escola Nova  
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4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

140 Conv. Pro Infância ï Creche Tipo C 815.257,38 

141 Conv. Pro Infância ï Creche Tipo B 1.496.221,54 

776 Conv. Quadra Coberta 185.000,00 

 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12011-012 Transportando Qualidade  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanete  

139 Conv. Caminhos da Escola 652.060,00 

 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE-001 Gerência Administrativa  

12.361.12011-020 Levando Conhecimento  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanete  

139 Conv. Caminhos da Escola  170.648,40 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os excessos de arrecadação da 
rubrica de receita 24.21.02.01.99.01.00 no valor de R$ 822.708,40 Conv. Caminhos da Escola ; o excesso de arrecadação da rubrica de receita 
24.21.02.01.99.02.00 no valor de R$ 815.257,38 Conv. Pro Infância ï Creche Tipo C; o excesso de arrecadação da rubrica de receita 
24.21.02.01.99.03.00 no valor de R$ 1.496.221,54 Conv. Pro Infância ï Creche Tipo B e o excesso de arrecadação da rubrica de receita 
24.21.99.01.00.00.00 no valor de R$ 185.000,00 Conv. Quadra Coberta . 

     
   Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 17 de Março de 2014. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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